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DECRETO 459/2022  
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2022 e dá outras providências. 

    
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 
Municipal 2900/21  resolve e: 

 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2022 um crédito adicional suplementar no 
valor de R$35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), para reforço da seguintes dotações orçamentárias: 

  

ÓRGÃO - 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.0801.1-007 Fundo a Fundo – Componente para Qualificação da Gestão  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e material permanente  

936 Componente qualificação da gestão - suas 35.000,00 

  
Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente, será utilizado o superávit do exercício anterior da 

fonte 936, no valor de R$ 35.000,00. 
 

   Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal de Tibagi 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação, constante do Processo nº 034/2022, Inexigibilidade de Licitação 14/2022, conforme Parecer 
Jurídico n° 096/2022, para formalizar contrato com a empresa TRATORNEW S/A, CNPJ 01.335.050/0001-92, com base no inciso I do Art. 25 da Lei 
8.666/93. 

Tibagi, 18 de fevereiro de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação, constante do Processo nº 042/2022, Inexigibilidade de Licitação 15/2022, conforme Parecer 
Jurídico n° 098/2022, para formalizar contrato com a empresa CVL AUTOMÓVEIS COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 77.025.708/0001-21, 
com base no inciso I do Art. 25 da Lei 8.666/93. 

Tibagi, 18 de fevereiro de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2022 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 9 horas, do dia 08 de março de 2022, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de medicamentos. O 
valor máximo da licitação é de R$ 286.705,20, (duzentos e oitenta e seis mil, setecentos e cinco reais e vinte centavos). O Edital completo será 
fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou 
www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 18 de fevereiro de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

http://www.licitanet.com.br/
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de licitação constante do Processo nº 061/2022, Inexigibilidade de Licitação nº 016/2022, para 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS NA ÁREA DE SAÚDE, nos termos do art. 25, da lei 8666/93.  
 

Tibagi, 18 de fevereiro de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N
o
 003/2022 

PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE 
 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, Lei Municipal 2.218/2009 e demais legislação aplicável, torna 
público chamamento para a realização de CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS NA ÁREA DE SAÚDE, nos termos e 
condições estabelecidas no presente edital. 
 
1. OBJETO  
O objeto do presente edital é o credenciamento de profissionais e/ou empresas habilitados a prestar serviços na área de Saúde, pelo período de 12 
(doze) meses, por valores iguais ou inferiores àqueles ora estabelecidos, aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde e devidamente homologados: 

Nº QUANT UNID. ESPECIFICAÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO – 

R$ 

VALOR TOTAL 

1 300 UNID. MÉDICO PLANTONISTA: Para realizar plantões 
médicos para atendimento geral, de urgência e 
emergência, sem restrição a patologia ou especialidade, 
para atender demanda espontânea no pronto 
atendimento de urgência e emergência, sem qualquer 
distinção quanto à idade ou quaisquer outros atributos 
físicos ou psíquicos do paciente. Podendo também 
realizar remoções e transferências de pacientes, caso 
necessário e realizar atendimentos e acompanhamentos 
de pacientes internos. Plantões de 12 (doze) horas. 
- Plantões noturnos: Sexta-feira, sábado, domingo, 
feriado e pontos facultativos, 19 às 7 horas. 
- Plantões diurnos; sábado, domingo, feriado e pontos 
facultativos, das 7 às 19 horas Plantões de 12 horas 
cada; 

1.800,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

540.000,00 

1 850 UNID. MÉDICO PLANTONISTA: Para realizar plantões 
médicos para atendimento geral, de urgência e 
emergência, sem restrição a patologia ou especialidade, 
para atender demanda espontânea no pronto 
atendimento de urgência e emergência, sem qualquer 
distinção quanto à idade ou quaisquer outros atributos 
físicos ou psíquicos do paciente. Podendo também 
realizar remoções e transferências de pacientes, caso 
necessário e realizar atendimentos e acompanhamentos 
de pacientes internos. Plantões de 12 (doze) horas. 
- Plantões noturnos: Segunda a Sexta- Feira, das 19 às 
7 horas. 
- Plantões diurnos: Segunda a Sexta- Feira, das 7 às 19 
horas. 

1.260,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

540.000,00 

3 300 UNID. MEDICO DE SOBREAVISO, NA ESPECIALIDADE DE 
CLINICA GERAL PARA ATENDIMENTO E 
RESPONSABILIZAR-SE PELAS INTERNAÇÕES NO 
HOSPITAL MUNICIPAL LUIZA BORBA CARNEIRO: 
Para realizar plantões médicos em caráter DE 
SOBREAVISO, para realização de internações, 
evoluções médicas e acompanhamentos, de pacientes 
que por ventura necessitarem permanecer internados no 
Hospital. Deverá a empresa disponibilizar um médico 
responsável e contatável para atender eventuais 
chamados e designar profissional médico para 
acompanhar todas as internações médicas, que após 
acionado, deverá estar presente ao hospital na Cidade 
de TIBAGI - PR no máximo 60 minutos após acionado. A 
remuneração de que trata este item, se dará pelo valor 
de 1/3 do plantão de 12 horas realizado, a serem 
calculados ao final de cada mês, conforme relatório de 
produção.  Plantões SOBREAVISO de 12 horas cada. 
- Plantões às sexta-feira (noturno), Sábado, Domingo, 

600,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

180.000,00 
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Nº QUANT UNID. ESPECIFICAÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO – 

R$ 

VALOR TOTAL 

Feriado e Ponto Facultativo - Das 19 às 7 horas e 
diurnos  7 às 19 horas. 

 
 

4 200 UNID. MEDICO DE SOBREAVISO, NA ESPECIALIDADE DE 
CLINICA GERAL PARA ATENDIMENTO E 
RESPONSABILIZAR-SE PELAS INTERNAÇÕES NO 
HOSPITAL MUNICIPAL LUIZA BORBA CARNEIRO: 
Para realizar plantões médicos em caráter DE 
SOBREAVISO, para realização de internações, 
evoluções médicas e acompanhamentos, de pacientes 
que por ventura necessitarem permanecer internados no 
Hospital. Deverá a empresa disponibilizar um médico 
responsável e contatável para atender eventuais 
chamados e designar profissional médico para 
acompanhar todas as internações médicas, que após 
acionado, deverá estar presente ao hospital na Cidade 
de TIBAGI – PR no máximo 60 minutos após acionado. 
A remuneração de que trata este item, se dará pelo valor 
de 1/3 do plantão de 12 horas realizado, a serem 
calculados ao final de cada mês, conforme relatório de 
produção. Plantões de SOBREAVISO de 12 horas cada. 
- Segunda a quinta-feira – Das 19 às 7 horas plantões 
noturnos  

420,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

84.000,00 
 
 
 

5 1 UNID. MÉDICO AUDITOR, para realização de serviços de 
auditagem em internamentos e procedimentos médico-
hospitalares autorizados para atendimentos pelo SUS, 
pelo período de 12 meses 
GRUPO I: DE 41 A 60 AUDITAGENS/MÊS 
VALOR MENSAL: R$ 3.750,00 

45.000,00 
 
 
 
 
 

45.000,00 

 
2. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
Nos termos da Lei 12.846/2013 e do Decreto 8.420/2015, os Credenciados devem observar, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  
c) “prática de colusão”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
2.1. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.  
2.2. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o Credenciado, como condição para a contratação, deverá concordar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro multilateral, permitira que o mesmo e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  
 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
3.1. Poderão participar no Credenciamento os interessados nos atendimentos indicados no item 1, desde que atendidos os requisitos exigidos neste 
instrumento de chamamento. 
3.2. Não será admitida, neste Credenciamento, a participação: 
3.2.1. Os que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 
3.2.2. Os profissionais que integrem o quadro de funcionários do Município de Tibagi.   
3.2.3. Que possua em seu quadro social, como acionista majoritário, controlador ou sócio-administrador, pessoa com vínculo de parentesco e linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau inclusive, de agentes políticos municipais – prefeito, vice, vereadores, secretários, bem como de 
pregoeiro, membros de sua equipe de apoio e da comissão de licitações ou qualquer servidor lotado no órgão encarregado da contratação. 
 
4. DOS PRAZOS  
4.1. Este Credenciamento/Chamamento ficará permanentemente aberto a todos os interessados que se manifestarem durante o seu período de 
vigência e atendam aos requisitos estabelecidos neste Edital. Este edital e seus anexos ficarão disponíveis no endereço eletrônico 
4.2. A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do presente Edital, podendo ser 
prorrogado a critério e conveniência da Administração. 
4.3. O Processo Administrativo de Credenciamento estará constantemente aberto no seu período de vigência, conforme citado no item 4.2, 
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deste Edital, estando este Edital e seus anexos também disponíveis no portal desta Prefeitura no endereço www.tibagi.pr.gov.br e na 
Coordenadoria de Licitações e Contratos. 
 
5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO  
Quaisquer dúvidas porventura existentes, pedido de esclarecimentos, ou ainda, impugnação ao ato convocatório do presente processo, deverão ser 
encaminhados, por escrito, motivadamente,  na Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, no horário das 8 às 12 horas e 
das 13 às 17 horas. 
 
6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS  
6.1. Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 7.1 ou 7.2, para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no horário 
das 08 às 12 horas e das 13 às 17 horas, em dias de expediente, no seguinte endereço Rua Manoel E. C. Moreira, 80, nesta cidade, em envelope 
fechado com as seguintes indicações:  
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N

o
 003/2022 PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE 

INTERESSADO_____________________________ 
ESPECIALIDADE___________________________ 
ENDEREÇO_______________________________ 
TELEFONE PARA CONTATO: ________________ 
 
7. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 
7.1. Para credenciamento os profissionais – Pessoa Física – deverão apresentar os seguintes documentos:  
a) Proposta que deverá informar a especialidade, com indicação do número máximo de consultas, o endereço e o horário de atendimento, caso faça a 
opção de prestar o atendimento em seu próprio consultório (Anexo I); 
b) declaração do proponente que aceita a remuneração dos serviços de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde (Anexo III); 
c) declaração de empregos do proponente (Anexo IV); 
d) Registro no Conselho de Classe, com o devido comprovante de regularidade;  
e) Diploma do Curso;  
f) comprovante de especialização, se houver; 
g) Cópia do documento de Identidade e do CPF; 
h) Comprovante com o numero do PIS/PASEP e/ou NIT  
i) Currículo profissional resumido.  
j) Declaração de não parentesco (Anexo V); 
k) Alvará Municipal de Autônomo; 
l) Certidão Negativa do Município de Tibagi; 
m) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais; 
n) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 
o) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
p) Certidão Cível e Criminal expedida pelo cartório distribuidor; 
 
7.2. Para credenciamento os profissionais – Pessoa Jurídica – deverão apresentar os seguintes documentos:  
a) Proposta do interessado na prestação de serviços de assistência médica de seu interesse, informando o endereço e o horário de atendimento 
(Anexo I) 
b) Declaração contendo o nome do responsável técnico da entidade (Anexo II); 
c) Declaração do proponente concordando com a remuneração dos serviços de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde 
(Anexo III); 
d) Declaração de emprego dos profissionais que atuarão em nome da entidade (Anexo IV); 
e) Licença Sanitária;  
f) Alvará de localização; 
g) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
h) Contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou no caso de empresa individual, registro comercial. Em todos os casos com o ramo de atividade 
coincidente com o objeto licitado; 
i) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
j) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais; 
k) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 
l) Certidão Negativa Municipal, da sede do proponente; 
m) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
n) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
o) Registro da proponente no conselho de classe, com o devido comprovante de regularidade;  
p) Declaração de não parentesco (Anexo V); 
7.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente, por funcionário da Prefeitura Municipal de Tibagi ou publicação em órgão da imprensa oficial.  
 
8. PROCEDIMENTO DO CADASTRO  
8.1. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o cadastramento do inscrito que deixar de satisfazer as exigências estabelecidas 
para o cadastramento.   
8.2. O credenciamento não gera vínculo empregatício, entre os credenciados e o Município de Tibagi. 
8.3. O Credenciado deverá notificar a Administração Pública, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, caso tenha interesse em se descredenciar. 
 
9. CRITÉRIO DE CADASTRAMENTO 
9.1. Os profissionais serão inicialmente cadastrados pela ordem de apresentação dos envelopes contendo os documentos de habilitação, junto ao 
setor indicado no item 6.1, do presente instrumento. 
9.2. Quando houver mais de um credenciado em qualquer das especialidades, a Comissão de Credenciamento realizará um sorteio entre eles, a fim de 
estabelecer a ordem classificatória dos Credenciados para prestação dos serviços, em sistema de rodízio.  
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9.3. Os serviços decorrentes deste credenciamento deverão ser executados de acordo com as necessidades da Administração Municipal, podendo ser 
em qualquer dia da semana, contados a partir da assinatura do Contrato. 
9.4. A ausência do representante na sessão pública não o exclui do sorteio para definição da referida ordem de classificação. 
9.5. Quando houver ingresso de novos credenciados, este serão posicionado na sequência do último sorteado, seguindo a ordem de classificação já 
existente dentro do sistema de rodízio estabelecido.  
 
10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Tibagi poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastrados a sanções 
previstas no art. 87 da Lei nº8666/93.    
 
11. DO PAGAMENTO  
11.1. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos comprovantes de atendimentos e apresentação de nota fiscal ou recibo, conforme 
o caso, devidamente certificados pela Secretária Municipal de Saúde, juntamente com os seguintes documentos: 
11.1.1. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 
11.1.2. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 
11.1.3. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
11.1.4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
11.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
11.2. O pagamento será realizado através por meio de transferência eletrônica na conta corrente do Credenciado.  
11.3. Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correção à conta do orçamento geral vigente, nas seguintes dotações: 
- 14.002.10.301.1001.2056.3390340000 – Vínculo 000 – Referência 163 
- 14.002.10.301.1001.2056.3390340000 – Vínculo 303 – Referência 164 
 
12. RECURSOS  
Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de recursos, nos termos do art. 109 da Lei nº 8666/93, o qual será recebido e processado nos 
termos ali estabelecidos. 
 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS  
13.1. Fica assegurada rotatividade entre todos os credenciados, ficando a critério da Administração o momento e as épocas adequadas. 
13.2. É direito de qualquer usuário denunciar eventuais irregularidades na prestação dos serviços ou mesmo quanto ao faturamento, indicando provas, 
testemunhas ou indícios. 
13.3. Outras informações, bem como o edital completo, serão fornecidos durante os horários normais de expediente, pessoalmente, através do 
telefone (42) 3916-2129 ou pelo e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br 
13.4. Fica eleito o foro da cidade de Tibagi, Estado do Paraná, como o competente para dirimir todas as questões decorrentes do credenciamento.  
 
14. ANEXOS 
Integram o presente instrumento, os seguintes anexos:  
Anexo I - Proposta  
Anexo II - Declaração de Responsabilidade Técnica  
Anexo III - Declaração de concordância com a remuneração; 
Anexo IV - Declaração de emprego dos profissionais que atuarão em nome da entidade;  
Anexo V - Declaração de não parentesco (pessoa jurídica); 
Anexo VI - Declaração de não parentesco (pessoa física); 
Anexo VII - Minuta do Contrato   
 

Tibagi, 17 de fevereiro de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal  

 
 

 

PORTARIA N° 409/2022 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora KELLY CRISTINA DA SILVA 

OLIVEIRA, matrícula 236144, CPF n
o
 029.898.969-70, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/02/2022 

16/02/2022 

Curitiba/PR- Reunião na Presidência, Casa Civil, CSI e CDU RANGER BDH 5G81 

VALOR TOTAL............ R$ 150,00 

                                   

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br


                                                                                                                                       
  

 

Ano IX – Edição nº 1690 - Tibagi, 18 de fevereiro de 2022. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 7 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de fevereiro de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA Nº 412/2022  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 196 e seus parágrafos da 

Lei Municipal n
o
 1.392, de 07 de maio de 1993 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), e  

 

   Considerando os termos da Portaria n
o
 363/2022, de 14 de fevereiro de 2022, que determinou a instauração de processo 

administrativo a fim de apurar eventuais responsabilidades relativas ao Memorando n
o 
062/2022 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

 

R E S O L V E 
 

   Designar os servidores ADENAIR DE CARVALHO SOUZA, ANDERSON DE OLIVEIRA, representantes do Executivo 

Municipal, e ELAINE KARINA HEIRICHI SOUZA, representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Tibagi para, sob a presidência da 

primeira, compor Comissão de Processo Administrativo a que alude a Portaria supra, devendo os trabalhos estarem concluídos em 60 (sessenta) dias. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de fevereiro de 2022. 

         

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

D E C R E T O   N 
o
   4 6 0. 

 

  
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

     
R E S O L V E 

 
   Nomear MÁRCIO RIBAS DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade n

o 
RG–8.242.928-0/PR, para o cargo de Chefe 

da Seção de Manutenção de Veículos na Sede, nível 8, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do dia 09 de fevereiro fluente. 

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de fevereiro de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

LEI N° 2.905 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir o Regime de Adiantamento na esfera da 
Administração Pública. 
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O Prefeito Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a instituir na esfera da Administração Pública Municipal, o Regime de 
Adiantamento de Despesa com fundamento no artigo 68, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, nos limites da referente previsão 
orçamentária. 

Art. 2º. O adiantamento consiste na entrega de numerário a servidor, a fim de lhe dar condições de realizar despesas de 
competência da Administração Pública Municipal que, por sua natureza ou urgência, não possam aguardar o processamento normal, sempre 
precedido de empenho na dotação própria, conforme artigo 60, da Lei Federal nº 4.320/1964. 

Parágrafo único: Os pagamentos a serem efetuados através do regime de adiantamento ora instituído restringir-se-ão aos 
casos previstos nesta Lei e sempre em caráter de exceção. 

Art. 3º. Poderão ser realizados sob o regime de adiantamento os pagamentos das seguintes espécies de despesa: 

I. Despesas com material de consumo; 
II. Despesas com serviços de terceiros; 
III. Despesas com ajuda de custo;  
IV. Despesas com transporte em geral, incluído combustível; 
V. Despesas relativas ao preparo de atos judiciais; 
VI. Despesas que tenham que ser efetuadas em lugar distante da sede da Administração Municipal, ou em outro Município; 

VII. Com alojamento, alimentação e estada de delegações esportivas ou escolares representativas do Município 

VIII. Com pagamento de árbitros e outros gastos na realização de certames realizados pela Prefeitura Municipal; 

IX. Pequenas despesas e de pronto pagamento; 
Parágrafo único: Consideram-se pequenas despesas e de pronto pagamento, para os efeitos desta lei, aquelas realizadas em valor 

não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido no artigo 23, II, “a”, da Lei Federal nº 8.666/1993, e que se realizarem com:  
I. Selos postais, telegramas, radiogramas, material e serviços de limpeza e higiene, aquisição avulsa de livros, jornais e outras 

publicações; 
II. Encadernações avulsas e artigos de escritório, de desenho, impressos e papelaria, em quantidade restrita, para uso ou consumo 

próximo imediato; 
III. Artigos farmacêuticos ou de laboratório, em quantidade restrita, para uso ou consumo próximo imediato; 
IV. Outra qualquer, de pequeno vulto e de necessidade imediata, desde que devidamente justificada. 

Art. 4º. O valor do adiantamento de cada espécie de despesa será de até 
3.000,00 (três mil reais), observado o limite do parágrafo único do artigo anterior, com exceção 
dos que se destinem a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, despesas judiciais, 
despesas de missão oficial fora da sede do Município, que serão no valor necessário, 
devidamente comprovado. 

Art. 5º. Das solicitações de adiantamento constarão necessariamente as seguintes informações:  

I. Nome, o cargo e registro funcional do servidor responsável pelo adiantamento; 

II. Lotação do servidor; 

III. O valor do adiantamento; 

IV – identificação da espécie da despesa mencionando item do artigo 3º no qual ela se classifica; 

V – dotação orçamentária. 

Art. 6º. Não se concederá adiantamento:  

I. Para cobrir despesas já efetuadas;  

II. Ao servidor responsável por adiantamento, enquanto não ter prestado contas e obtida a sua aprovação. 

Art. 7º. O Poder Executivo regulamentará os procedimentos administrativos desta Lei, através de Decreto, observadas 
as normas específicas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Art. 8º. Esta Lei entra vigor na data de sua publicação 

 

Palácio do Diamante, aos dezoito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois (18/02/2022). 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 

LEI N° 2.906 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a retificar as áreas objeto da Lei nº 2530, de 14 de julho 
de 2014. 

O Prefeito Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a retificar as áreas de terrenos urbanos, conforme as seguintes descrições: 

 

Lote Matrícula Área 

274 11.925 515,00 m² 

434 11.920 269,18 m² 

419 11.919 354,31 m² 

382 11.918 302,16 m² 

370 11.917 299,08 m² 

357 11.916 304,75 m² 

 

Art. 2º. Esta Lei entra vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Diamante, aos dezoito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois (18/02/2022). 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

LEI N° 2.907 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022 

Autorizar o Poder Executivo Municipal a repassar contribuição associativa anual à ADETUR – 
Campos Gerais, conforme especifica. 

O Prefeito Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1
o
. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar repasse de contribuição anual no valor de R$ 12.000,00 (doze 

mil reais) à ADETUR (– Campos Gerais, para realizar prestação de serviços com o IGR – Instância de Governança Regional na Regionalização do 

Turismo. 

Art. 2
o
.. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação do orçamento 3339039000000000000. 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Palácio do Diamante, aos dezoito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois (18/02/2022). 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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